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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO CMS Nº 004/2024

Resolução CMS/ Nº 004/2024
 
O Conselho Municipal de Saúde de Rio Azul/PR, conforme
artigo 1º da Lei Municipal Nº 662/2012 de 14/12/12, instituído
em caráter permanente, como órgão deliberativo do Sistema
Único de Saúde – SUS, no uso de sua competência regimental,
e de acordo com as determinações que lhe confere a Lei
Orgânica do Município e as decisões do Conselho Municipal
de Saúde, em reunião extraordinária, no dia 28 de março de
2024 – Ata nº 286/24.
 
RESOLVE:
 
Homologar,
 
01 – Aprovação do RELATÓRIO AZUL DE GESTÃO
2023- sem ressalvas, Receitas e Despesas vinculadas ao
Fundo Municipal de Saúde de Rio Azul/PR, Exercício
Financeiro 2023 – Período: 01/01/2023 a 31/12/2023.
 
Rio Azul/PR, 28 de março de 2024.
 
MARIA ELAINE PACANARO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
 
Homologo a Resolução do CMS nº 004, de 28 de março de
2024, nos termos da legislação vigente.
 
CRISTIANA MARIA SCHVAIDAK
Secretária Municipal de Saúde
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